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INSTITUTO SUPERIOR NOSSA SENHORA DE  FÁTIMA 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 
 
                         Processo Seletivo para o Segundo semestre de 2008 

 

A Comissão Permanente de Processo Seletivo – CPPS – do Instituto 

Superior Fátima torna público as condições de habilitação às vagas 

oferecidas que mantém, mediante processos seletivos a serem realizados no 

dia 14/06/2008 se estendendo até o dia 08/08/2008 para os cursos de 

Pedagogia, Tecnologia  em Secretariado e Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, obedecendo o que dispõem a Lei 9394/96, 

as Portarias do Ministro da Educação n°s 40/2007 e 2.941/2001. 

 
1 – Informações sobre o curso 
 

Vagas  
Cursos alunos turmas 

Turno Duração do 
curso 

Local de 
Funcionamento 

Pedagogia 50 1 Noturno 3,5 anos SGAS 906 – 
Asa Sul 

Tecnologia em 
Análise e 
Desenvolvimento 
de Sistemas 

 
50 

 
1 

 
Noturno 

 
3 anos 

 
SGAS 906 – 
Asa Sul 

Tecnologia em 
Secretariado 

50 1 Noturno 2,5 anos SGAS 906 – 
Asa Sul 

Horário das aulas: 
- Período noturno – 18h 50min as 23h de segunda a sexta feira e aos Sábados para o 

Curso de Pedagogia. 

 

2 – Inscrições: Período: de 02 de junho a o6 de agosto de 2008. 

 

2.1 – Local e horário: Instituto Superior Fátima: 

 

- SGAS – 906 – Conj. “F” – Asa Sul , de segunda a sexta feira das 14h às 22h e aos 

sábados das 08h às 11h 30min, (61) 3443-8646; 

 

- no site www.institutofatima.edu.br onde constam as informações necessárias; 

 

- não será cobrada taxa de inscrição do candidato; 

 

- Os portadores de necessidades especiais e/ou que necessitem de recursos especiais, 

deverão indicar no formulário de inscrição o tipo de apoio necessário. Solicita-se aos 

candidatos que necessitarem de apoio que entrem em contato previamente com o 

Instituto Superior Fátima, na própria sede, ou pelo telefone do 1º item. 
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3 - Provas 
Provas para os cursos de 
PEDAGOGIA E 
TECNOLOGIAS 

 
Data 

 
Horário 

Redação, Língua 

Portuguesa:Interpretação 

de Texto, Raciocínio 

Lógico e Matemático 

 

14/06/2008 

 

 

 

das 08h as 12h 

 

 4 – Local de realização das provas 
 
SGAS – 906 – Conj. “F” – Brasília – DF – Fone: (61) 3443-8646 

 
Observação: Documentação a ser apresentada no ato da prova: 

 

 4.1 – documento oficial de identidade: carteira e/ou cédulas de identidade expedidas 

pela Secretaria de Segurança, Forças Armadas das Relações Exteriores e pelas Polícias 

Militares, passaporte, carteira nacional de habilitação (modelo novo), além das carteiras 

expedidas por órgãos e Conselhos, que por lei federal, valham como identidade. 

Não será aceito como documento de identidade: certidão de nascimento, título 

eleitoral, carteira nacional de habilitação (modelo velho), carteira de estudante, carteira 

funcional, sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis não identificáveis 

ou danificados. 

 

5 – Pesos das Provas 
 
Cursos de Pedagogia, Tecnologia em Secretariado e Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas 

 

Língua Portuguesa: 

Interpretação de Texto 

TADS-SL – 1 

TS – 2 

PD – 2 

 

Redação 

                     1 

Raciocínio Lógico e 

Matemático 

TADS-SL – 2 

TS- 1 

PD- 1 

 

6 – Material da prova 
 
O candidato deverá portar: 
a) caneta esferográfica azul ou preta 

b) documento oficial de identidade 

 

7 – Disposições gerais 
 
7.1 – Validade: O presente Processo Seletivo tem validade somente para o segundo 

semestre letivo de 2008. 

 

7.2 – Será proibido o uso de calculadora, walk-man, agenda eletrônica, telefone 

celular, bip, ou quaisquer meios de rádio transmissão e recepção e outros não aqui 

elecandos. A instituição não se responsabiliza pelo extravio desses acessórios em 

quaisquer circunstâncias. 
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7.3 – Classificação do candidato: Considerar-se-á classificado, o candidato que obtiver 

o maior número  de pontos na soma das provas, inclusive redação, até o limite das vagas 

oferecidas no curso. 

A redação constituir-se-á de uma prova separada da prova de Língua Portuguesa e 

Literatura Brasileira e será manuscrita, sendo obrigatória a utilização de caneta 

esferográfica azul ou preta. 

 

7.4 – Desclassificação do candidato: A falta do candidato a qualquer uma das provas 

implicará automaticamente em sua desclassificação; 

- obtiver resultado nulo(zero) na redação; 

- não alcançar o mínimo de 20% do total de pontos no cômputo final da prova; 

- desrespeitar as normas de realização da prova. 

 

7.5 – Desempate na classificação: Para desempate na classificação dos candidatos aos 

cursos de Pedagogia, Tecnologia em Secretariado e Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, usar-se-á como critério, o maior número de pontos, 

sucessivamente em Redação, Raciocínio Lógico e Matemático e com idade maior. 

 

7.6 – Divulgação de Resultado: Toda semana sairá o resultado no site 

www.institutofatima.edu.br 

 

7.7 – Se algum dos cursos não completar o número de alunos classificados, as vagas 

remanescentes poderão ser preenchidas com a realização de processos seletivos 

agendados, que obedecerão os mesmos critérios do processo seletivo tradicional. 

 

7.7 – Revisão de prova:  
Não haverá pedido de vista, nem revisão de prova. 

 

7.8 – Matrícula dos aprovados: 
Instituto Superior Fátima – SGAS  - 906 – Conj. “F” – Asa Sul  - Brasília – DF 

 

CURSO DATA HORÁRIO 
Pedagogia, Tecnologia  em 

Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas e Tecnologia 

de Secretariado 

 

A partir de 23/06/2008 

 

Das 14h as 22h 

 

8.0 – Documentos para efetivação da matrícula: 
No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar o original e 2 fotocópias dos 

seguintes documentos; 

a) certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente; 

b) histórico escolar do ensino médio ou equivalente; 

c) certidão de nascimento ou certidão de casamento; 

d) carteira de identidade; 

e) título de eleitor; 

f) certificado de serviço militar; 

g) CPF; 

h) Comprovante de residência contendo o número do CEP; 
i) 3 fotos  ¾  atuais e iguais; 
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j) Comprovante de pagamento da primeira parcela da semestralidade recolhida na 

tesouraria da instituição. 

 

AS FOTOCÓPIASDOS DOCUMENTOS DEVEM SER LEGÍVEIS E EM FOLHA DE 
PAPEL TAMANHO A4 (PROIBIDO RECORTAR). 
 
OBS: O requerimento de matrícula e o Contrato de Prestação de Serviços educacionais 

serão preenchidos e impressos no local da matrícula. 

 

8.1 -  A matrícula do candidato menor de 18 anos, deverá ser feita pelos pais do mesmo 

e na ausência destes, por pessoa nomeada através de procuração pública. 

 

9.0 -  Equivalência de curso: O candidato que houver realizado curso equivalente ao 

ensino médio no Brasil ou no Exterior, deverá apresentar no ato da matrícula, o 

documento comprobatório da equivalência, expedido pelo Conselho de Educação 

competente, histórico escolar e certificado expedido pelo estabelecimento de ensino no 

exterior. 

 

10 -  Excepcionalidade positiva: Poderá ser admitida a matrícula com dispensa da 

prova de conclusão do ensino médio  ou equivalente, quando se tratar de aluno 

superdotado que, em data anterior à inscrição no Processo Seletivo, tenha obtido 

declaração de excepcionalidade positiva, mediante decisão do Conselho de Educação 

competente. 

 

11 -  Eliminação do candidato:  
a)  Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 3 (três) em Redação, bem 

como o candidato que não fizer a qualquer uma das etapas da prova. 

b)  O candidato que apresentar atitude de desrespeito junto aos Coordenadores e aos 

Fiscais da CPPS, ou por comportamento inadequado, durante qualquer fase do Processo 

Seletivo, poderá ser eliminado. 

 

12 -  Casos especiais: 
Os candidatos portadores de deficiência física, gestantes e lactantes, terão atendimento 

prioritário nos termos da Lei nº 10.148 de 8/11/2000, desde que, seja apresentado a 

Comissão Permanente de Processo Seletivo, com até uma hora de antecedência do 

início previsto para a realização das provas, laudo médico contendo os seguintes dados: 

a) nome completo do candidato 

b) número e órgão expedidor do documento oficial de identidade 

 

13 – Início das aulas: 
O início das aulas está previsto para o dia 11 de agosto de 2008. 

 

14 -  Casos omissos: 
Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Processo Seletivo – 

CPPS. 

 

Brasília-DF, em 20 de maio de 2008 

 

Comissão Permanente de Processo Seletivo – Instituto Superior Fátima 
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